
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de
Santo André, solicitando providências
junto à Secretaria de Cidadania e
Assistência Social para a manutenção do
convênio com a Instituição Beneficente
Lar de Maria - IBLM, localizada na Rua
Carneiro Leão, 345, Vila Scarpelli.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
          INDICO, que seja oficiado o Prefeito Municipal de Santo André, solicitando
providências junto à Secretaria de Cidadania e Assistência Social para a manutenção do
convênio com a Instituição Beneficente Lar de Maria - IBLM, localizada na Rua Carneiro
Leão, 345, Vila Scarpelli. 
 
          Justifico o pedido, tendo em vista que a reversão desta posição tomada para o
encerramento do convênio irá permitir que a instituição prossiga em sua missão de
transformar as vidas destas pessoas que vivem em situação de vulnerabilidade,
especialmente neste momento de grave crise de saúde pública e econômica que estamos
vivendo. 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 8 de junho de 2020.

 
 
 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
VEREADOR 
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